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O Conselha b{traicipat dos Bireitos da Criança e Àdo}es*erxe de {}ildlândi* do Norte,
Estado dc Farà órgãa f<rrr*:rlad*r. de,tiberative, e c*r*rslad*r éas p*litieas e das ações de

atendirnento ass dirertss da çda*qa * ** ad+lesceate., criada prr fcrça de Lei F*dera} 8.ü69, de

13 de julho de iç90 {EstâÊrrâ,r: da Criar*ça * d<r ^{d*{*s*ente} rcgid* pela Lei Municipal
648/201?. r,.ittculado à §eü*et#ia *{ulricipaí rJ* Tmbalho * Pr**xrção §*cial, íre uss de seas

atribuiçÕes iegais que the* sã* ç*nf,eridas, etr*vés da l-ei ldu*i+ipal S4§" de 3i de março de

20liberação da pleuíria dese Cc*seíhc do dia ?9 de:E!ÍIrç<r de ?*2?, registrada rra ata de n"

ü*52ü22.

R§SCLY§:

Àrt. io - Êim criadaa Cánnera,§etoriat §srmane#e de *rçamexo dc Funde M*aicipal
dos Bireitcs da C***ça e do Àdcles*entÊ e ryrer§*& s:as e*npe*fu*ias.

Ârt. ,* - A Câmara Sefarial PermanerÉe de *rçarnento d* Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e Adolescente serrâ c*mp*sta pel*s squiaÉe* rceE:afuros:

- .ddeim*r §ehastiâo F*rreir* Jrücier* reprê§*ã*,$,íit* da §ecrgaria de Finanças;

- lVIiIt* Teixeira TeI** - reprme*t**te da Seçretaria Msíri€ipa} d* Trabalho e Promoçã* Social.

- Lnci Àlves d* §ilv* *Represe" tacte as ÂPÀE;

- §lianr Ap*re*id* 8*ratt* * re.pe*rfrant* da AYAlClebe dc Mães;

Àrt. ll' - Compete à Câmsrê §etoriat Psm**extr d* {}rça*re*to do Fundo M*nicipal das
Direitos da Criança e d* À*slÊ*f.e*te:
I - Propor politica de c.aprtaSo e aplicação d*r rççcr§*§ d* Fundo Munieipal dçs *ireitos ds

Criança e do Àdal*sc.*ate {Eb{I}C}r};
il - Analisa^r e emiÍir paÍü*Êr âss prei**es*s 6e s*ÍicileçSo ds v*úa eaca*ainhados ao Canselha

lWunicipal d*s Direitos da Criança e ds Ad*lê§*e*te de &xitârdie da Norte, de acordo *om
a política esta.belecida;

III - Propor formas e meicls de captaçã* dç reç*rs*s atraves de eampaahas de

doações p*ra pes§oâs fisiças *i: jwidieas de ac*rdo c*Ítl & Êeglstaçã*

Rua t! ese$ina,mr* a l?, em frette à trr4a de Criangan, $e&, f.e*tro
err ttudia dt* ilúêrte-Fff SF: §ÊS$êffi*
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IV - fuÍanter o Csnselho iafsqÍnâd$ §sbíe a situâção srça$$í$áriâ e financeira do Fundo,

elaborando dem*nstrati'lr** de ac.*r*paxh*r:eÍIt* e ar*li*çã*,d*s recr:rsos,

V - Êubliear, e Çâdâ trirnestr** relat*rio reiativo à captação * apli*açâ* dç recursos do Fundo.

assim comü a prestação *e c**t*s re.*pectiva;

\{t - Elab*rar a Pl*no de lLplie"*çã* &s rec*rws çapt*&s ple Ftrnd*, de açerdo cc§} o Piano

de Àção e com a politica de d*ndim*d{} estabelecida p*l* C*nseikl §rÍuni*ipal dos Direitas da

Criança e do Àdolesce*te.

Par*grafo únicc. Êara a exerriçis de suas *trit'*iç,Ses, a C*mara -§Êtçri*l cuvira o ConsçlÍro

Tutelar local" por fcrça d* di*p*stc ** .{rt-}36, insiso I{, dâ I-ei *" 8.86919*, e*sim tomü o

§itir:isterio Públiço e Poder }*dieiário, de n**do +Ie *§ rffiIrsüs casadcs pelo Fur:da seiant

destinados ao atendiment* d*s raaiore* demâsdas sxistsrtes no rnu*ieipio.

VII - Efêtuaq jur*ameat* c.§ítr $§ rfpíe*€:?t&Ées dss s#eres de Plaaejamenla e Finanças do

Municipio. a análise do irupa*t+ das propcsiç&es e delib*raçõ*s dcr Conseiho Municipal d*s

Direitos da Criança * de jld*le*centeiuato a* *rçanre*t* §{u:ri*ipat, à Plenária do

Conselho *s adequações qile §* fizerem wm**rias, face * rmlidade *rçamentária e fin*sceira

do municipio, sem prejuiza áa e*rita $bssrvâÍ:cia d* principio legai e constituçional da

priaridade abs+luÍa à criança e ** ad+l*ss*Í:tA :**c Éâêldes d* previsto no Art.4o, caput e

Parágrafo Uniço. ailneas '*e*' e "d*, da Lei *n 8,ÊS§.§* e.&í1.3??. üâput, da ConstituiÇão Federai;

\jTII - Àcompanhar tc*: $ pr*çÊsm *s Sab@, disc;r.r*sã* e exeeuçã* das Leis

Orçarnentárias i\ttunicipais {Pl*rc *rçaxeatári* Pi*ri**rle}, Lei ** I}iretrizes Orçamentárias e

Lei ürçamentária Anuall pelos Pod*res §xe*l*ivn e L*gi*íativ* toçais, infcrmanda aa

Conselha §{unicipal dcs tr}irritos da Cda*ça e dc Àdo}escelrte fveí:ít}ais prablemas detectados;

IX- Âpresentff: ao Cç:rselhç Municipal dos §ireitas da Üriança e d*.{dclesçente prcrposras de

alteraçã* elou adeçlação das Leix *rç.amer*á,rias r*ryee,tiva*.

Ârt- 4o - Esta Res*luçêc #Itre *§s vigtrr xs S*ta ds sela prlbtrieaçã*, rev*g*tdo-se ss

disposições ern contrári*.

Gtrilândia d* N*rtq 29 de mârçü de ?ü22.

de Ahleida
do Ch{DCA
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Rua 15, esqui*a c+rn a 1?, ern frente â Prqa dm Criança. {*4, f.entr+
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